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ANEXO 11- NlINUTA DO CONTRA'Fo

CONTRATO 1) E 1.: NIP Rl?IRAI)A
N.o /2023-SEl\'TEI) QIJE ENTRIC SI
CELEBRA)'í O AI(.:\lCIPIO l)E TIAN(;UAl;: A
E &'lPRESA

O l\ltiNICIPIo DE TIANGUA, pessoa jurídica de direito público !eterno, inscrito ilo CNI'.l. sob o n'
07.735.178 '0001-20, com sede à Av. \'loisés Moita Ho 785 -- [3airro Nenê P]ácido, lla ci(Jade dc Tianguá. Estado do
Ceaiá, doravante denominado CON'IRATAN'l'E, atr:lvés da Secretaria dc Educação, neste ato t'ept'cseiliada })cla
Sra. ANA VLÀDIA i\lORElliA NUNES BARROSÃ, bl'asilcira, casada, professora, Sccietária dc lldticação.
escrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' e RG n" SSI'-Cl: c a

empresa , illscrita no C.N.P.J. sob o n' . .. coillse(lc à

Rua . n' . Bairro - . na Cidade dc . Estado clo

Cetuá, doravante deilomiilada CONTRA'l'ADA, neste ato teprcs;atada pelo seu sócio-gcrcllte Si
brasileiro, estado civil, (prol"issão), inscrito no Cadastro de I'escoas Físicas sob o

resolvem celebrar o presente contrato com as cláusulas e condições a seguir

CLÁ[JSULA Plil$1EIRA - ])O FUN])ANIENTO
O1.01. O presente contrato Fundamenta-se nas disposições da Lei Federal.n' 8.666/93, (te 12 dc Julho de 1993
demais alterações e atua]izada pe]a Lei n' 9.648/98, (]c 27 de maio clc 1998. nos tetillos (la Coitcoiiêllcia I'ül)liça ii'
04/2022-SEMED, e iesu]tado da ]icitação, devidaiiicnte hoillo]oga(]a pela Secretaria dc lldtlcação, com base ila
proposta da CONTRATADA, todos partes integrantes deste contrato indcpc'ndente dc tl-itnscrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
1. 0 objeto do çonti'ato é a execução dos SERVIÇOS Coh4PLEblENT.ARljS [)l! CONA']]iUÇAO Dt: UFví/\

CRECHE PROINFÂNCIA TIPO INO BAIRRO DO PLANALTO, SEDE DO \lUNICll'lO l)E TIAN(;IJA-CF
:ontbrme prometo e especificações.

CLAUSUL/\ TEJ{CEIRA DO ]iE(;lbIE DE EXECUÇÃO
03.01. O objeto deste contrato será executado cm regime de empreitada poi' +Drcçi :lobas

CLALTStíLA QUAitTA - DAS 0BRIGAÇOES
DA CONTRATADA

Visitado a execução clãs obras e seniços ohieto deste contrato, a CONTRATADA se obt'iga a:
a) Aprescmat a COMI'RATANTt até o l)agamento da primeira mcdiçêcl a /\RT da construção {le\ idamcntc
rcgístrada no Collscllio Regional de Engenharia e Agroiioillia -- CRER ou Conselho de Arquitetuta c Urbanistlto -

t)) /\real com todas as des})asas de fornecimento cle materiais e mão de obra, má(quinas e e(]tiipamentos, cncat'gos
;üciais, taxas, impostos e seguros, incidentes e necessários ])arít a excctição totaldas obras e scrviços=
c) Executar as obras e ser\:aços })elos preços l)repostos c ellt!'egá-los totalmeiltc concluídos, cle acordo coill os
projctos executivos e especificações técnicas, fortlccidas pcl:t CONTRATANTE!. cln perfeito c total
fiincionaillento. e observadas as molhas técnicas (]e segutitnça;
d) Nlantçr pre})testo uo lllcal dita at)ras e serviços. que deverá ser um encarregado técnico. cni tempo integral. para
represeiltá-la na execução do contrato;
c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas exl)essas, no totalou eiill)arte, o ob.loto (to (:oillialo
nl quc se veriflcttrem ç'ícios, defeitos ou incorreçõcs I'esultantes de má )xccução ou (le materiais emprega(los

indevidamente:
f) Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos fécleraís, estaduais ou nltinicipais, relacionados com as ol)réis
;et"paços em execução c todas as normas de segurança aplicáveis:
1) Rest)onsabilizar-sc pelas obrigações previdcnciárias, trabalhistas, Êis :ais c comerciais incidentes sotnrc o

contrato;

CAL
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11) Aceitar, nas mesmas contlições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuaclas até o limite de%Tvinte c
cinco por cento) clo x,,alar iniciando contrato;
i) \'manter: durante toda a execução do coittrttto, ci]] comllatibilicladc ceDI as obrigações assulllidas. todas as
:onclições dc habilitação e qtlalificação exigidas na licitação.

11 - DA CONTRA'l'ANTE
I'aia garantir o nielcunlprimento do objcto deste Contrato, a CONTRAI'AN"FE se compromete a:
) Efctuar o pagamento na f'orgia convcticiona(]a na Cláusula Sexta deste instt'uinento. desde quc ptccnclii(tas as

Gormaliclades c exigências da referida Cláusula:
b) Fiscalizar c itcon[panl[ar as obras e serviços objeto deste Coi[trato, attEvés da Secretaria dc Inl'raestrutura ].]
será, odor designado espccialmcilte pala este flUI
ç) Atestin a medição das obras c serviços cfetivamente executados, para efeito tle pagatncnto;
d) Comuilicai a Contratada (luaiqucr falha ou })roblcma quc ocorra na execução do contrato e exigir as devidas
pro'ç idências que (]elllandcm da Contrzttada.

CLAUSLPLA QUINTA l)A CAL;ÇAO DE GARANTIA
05.01. 1'ata garantir a execução das obras e serviços a CONTRATA.')A prestou Caução de Garantia, ila
modalidade . tio 'valor de RS ( ).

comi'espondeiltc {t 5% (cinco l)or cento) do valor ota contratado (a scr efe .ivaclo antes da assinatura do contrato.

válida por })criado irão inferior a 60 (sessenta) di:ts após a vigência c]o colltrato). Que scr:i dcx'o]\ida (luai}(]o (]o
reccbimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as inf'feições e liitiltas pot vciitura cometidas.

CLALTSULA SEXTA - DO PREÇO l)OS SERVIÇOS, DAS CONI)IÇÕICS Dl: I'.\GAbllCNTO. DO
REAJUSTE E DA INADl\'lPLEN'CIA.
06.01. Pc]a execução das obras e sct'viços a (lue a]u(]e este CONI'RATO, fica estimado o valor total dc RS

06.02 A dotação orçamentária e a f'ante de recursos t)ara pagamento dos scr\ idos sei'á conforme tabela al)Hino:
(

UNIDADE
oRÇASIENTAltl.\

CLASS]FICAÇAO
OliÇANIENTAlil

AI
Construção, l

[ietbnlla, Ampliação
e E(luipameilto de

Unidades cle
Educação Básica --

12 .361.0068 . 1.003

DE
DESPESA

Obn: s e
Instalacõcs

FONTE l)l..
iitCtílisos

Sec ie pari:t
dc

Ed ligação

Fundo Ntuilicipaldc
Educação

Ttattslêrência d(
Salário Educaçê

4 .4.90 .31.o0
Ot)ras c

Instalações

.1

QSi:
Ftittdo Nacionalde
[)cscnvo]viineillo c];

Eduçação -- FNI)[
I''N [) [

06.03. Os ))agamentos serão cfetuados inensalincnte, conforme medição de execução das obras e scr\,aços. atestada
pela Secretaria de Inltaestrutura, até o 30 (trigésimo) dia do mês stibse(luen:.= ao n ês da execução dos serviços.
06.04. Os pagartlctttos serão pro'ç'idcnciados pcl:t tesouraria da Prefeitura dç; Ti:tnguá, após o encainittll:tincnto (tos
seguintes documentos, e conta - recibo
t -- nota fiscal/f'atura emitida com base na medição de execução; /A\,,
b -- nlcdição elos serviços executados, atcst:tda pela Secretaria (Fiscaldc Colltrato); ''$àl
c -- comprou'ação de regularidade cojla os Trio)fitos Federais e Coiltribuíçõe{ Sociais, emitidíl pela Reêeilít Fcclcial
do Brasil:
d - coiTlproxação de regularidade com os Tributos N4unicipais, emitida I':cla Secretaria dc l;inanças (ta se(lc clít
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e -- comprovação dc regularidade com o fGTS, flornecida pela (:fixa Económica l:cdcrttl.
f- coiltpi'ovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a .lustiçí. do Trallalllo, mcdiailtc a api'cscntação
de Certidão Negativa de [)Óbitos Trabalhistas - CND], emitida por órgão da Justiça cjo ]'raba]]lo.
06.05- Os preços cotados, constantes da pt'oposta da CONTRATADA, não 'soa'Grão nenhum reajuste sotl qual(luar
pretexto, sendo fixas c iireajustiiveis, pelo período dc 12 (doze) meses, al;ós este l)Criado serão reajustadas pela
variação do INCC -- Índice Nacionalda Construção (:ivil, no período.
06.05.1. No cálculo dos realustcs se utiliz:trá a scgt.iintc fórmula

R - f'ATAR x v. onde: F;.TOR = 11iÜI

onde

V
lo

Valor do teaj êste procurado;
Valor coittratualdos serviços a serem reajustadost
Índice inicial-- INCC tcGere-se ao mês da apresentação da p oposta:
Índice filial-- INCC refbrc-se ao illês de iltliversário anuald}. llroposta

06.05.2. O Fatos deve ser truncado na qllarttt casa decimal, ou sqa. (]csplczí:.' totalmciitc da qtiillt:t casa dccimaletll

06.06. 11avcildo atr:tso dc pagaillcnto, será })rocedido a títt.ilo dc inadirlt})lência Q pagaincilto de {).5% (cine(-
décimos por cento) ao mês de .juros de mora dos valores a serem pagos c/au tias })arcclas atrasadas

clíai tte

CLA[JSULA SETINIA - Do P]iAZO
07.0] - O prazo de execução do presente contrato será de 300 (trezentos) dias, a partir da emissão da oidenl de
serviços. E de vigência de 360 (trezentos e sessenta) (tias, a pttrtir da data da assinatura do controlo.
07.02. O pi'azo para ülício das ol)ras ç sei'viços })ela Contratada é dc 05 (c1llco) (fias, cortlítdos a pai'lii da data dc
recet)itlleilto da ordem de início dos serviços.
07.03. Quando todas as obras e serviços estiverem concluí(los, e a t'e(luerinlcnto da CONIRATAt)A, dar-sc-á c
recebimento provisório dos mesmos, quc se tomará definitivo 60 (sessellta) (tias após, através cle Tct'ino dc
Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todas as obras e serviços estqain peifbitas condições de
f'uncionamcnto e uso, e executadas de acordo covil os proUctos e cspeçif:':ações técnicas. Se, ilcs(e )ctíodo, fol
constatada a existência dc qualquer defeito, impera'eiçào ou vício na execução das obras c scn'aços, a
CONTRAI'ADA é ot)iigitda a pronlovet tt suaicpaiação, para obter o Tcmt:o de Recebimento Def'ínitivo das ol)tas
e sela/aços.

CLAIJSULA OITAVA - DAS PENALll)AI)ES
08.01. O não cumpria)lento total ou parcial, de qual(tuet das ol)t'ig.ações oia cstat)elegi(tas. SLljcitará a
CONTRATADA às sanções l)tc\.iscas ein Lei, gaiitntida prév'ia e ampla dcf'csêlei)ll)roccsso adiniiiistrativ(
08.02. As penalidades são

a) inu]ta dc 20% (vinte por cento) sobre o valor g]cJba]do contrato: caso ocoiia (]csistência totalolil)atcial(le
:secular its ot)ras e scrviçosl

b) multa de O,1%(hum décimo por cento) snblc o vztlor de cada parcela, por dia de atraso na sua conclusão
co[[fom[e pre\-isãL] ]]o ci'oi]ograma físico-fit]anceiro=

ç) nlultit de 0.2% (dois décimos por cento) sobre o \ aloi global do ç(lntl'aLO, poi' dia quç exccdci' o plano dç
conclusão total previsto uo crono)grama tísico-financeiro;

d) suspensão temporal'ia dc participar em licitação ou contratar com .' Administração })elo piano de 01 (um)

e) c]ec]aração de inidoneidade para ]icital ou contratei' cona it Administração Pu])]ica ellcluanto })er(]lintrein os
illotivos determinantes da punição ou até que sqa promovida a reabilitação [)plante a Adttlinistiação. ]ue sct:l
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos })rejt-iízos t.,ausados e a})ós decorrido o prazo (la
suspensão alllicada no itcin antelioi
08.03. O dcscumprimento das eDIl(lições estipuladas neste Contrato e que sqlam detcnninalltes dc rescisão
contrata.tal, implicará a imposição dc lllulta a CONTRA'l'A[)A, até o tuáximo de 20% (vinte por cei]to) c]o va]ot dos
;crx.idos não executitdos; /'ilbr'
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08.04. As multas previstas nesta Cláusula não tem caiáter collll)ensatói-io e o seu paganlcnt
CONTlq.ATAM)A da responsabilidade sobre perdas e danos decorrentes (tas íüfrações cometidas

CI,ÁUSIJLA NONA - DA liESCISÃO
09.01. .'\ incxecução total O]i parcial deste contrato ensejará a sua rescisão co]]] as conde(luêilcias conttatu:tis e as
ptcvistas eill Lei
09.02. A rescisão do presente contrato })oderá sei detennijiada por ato unilaterítle restrito da CONA'RATAN'l'r
09.03. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde quc llí\ja coilvcniência
para a CONTRATANI'E
09.04. Fica ainda assegurado a CONTRATANTE! o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aviso
extrajlidicial onde interpelação judicial, nos seguintes casos
) Atraso in.Íustif]cado por mais de ] 5 ((quinze) dias conseçutivtls do início c-a execução das obras e scrviços=

b) Inten'unção das obras c ser'ç'aços seilljusta calisêt e prévia cotnunicaçã l CONTRA'l'ANTE. })oi mais dc 05
(cinco) dias;
c) Dcsatendimento das determinações regulares dc ie})rcscntantcs blue far«m dcsignatlos pela CONTRAI'ANTI
pcara acompanhar, na (dualidade de í;isc&tl. a execução dos serviços;
d) Descum})t'isento dc (]ualquer determinação da CONA'RATANrt, íêita ein base coiltratuítl:
e) Transferência das obras c serviços, objeto do plcscnte contrato a tcrceir(l.s, no todo ou cm pane, sem a prévia e
ex})Fossa autorização da CONTRATAN'l'E;
í) Conlctimento reiterado de falllas causadas na execução das obrtts e serviços;
g) A [entidão na execução das obras c serviços, ]evatido a f]sca]ização a compt'ovar a inlpossibi]idadc (]a coilc]usão
das obiits e serviços nos prazos estipulados;
h) Para ater(]er o interesse e coilveniêitcla administrativa, mediante cbiilunicação a C'ON'rRA'l'Ar)A. coill
lultecedêllcia mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja ef'etuil(To o pagamento dos serviços ef'eti\ amcntc pEcstados.
e devidamellte aprovacJos até a data cta rescisão contratual

CLAtJSULA DEC[N''IA - ])A RES]'ONSA13T].]DADE C]V]],
0.01. A CONTRA']'ADA, responderá por perdas e danos, que vier a sofre' a CONTRAI'ANTE ou a terceiros, ali

razão de ação Oli omissão dolosa ou culposa da CONTRA'FADA, ou dc seus plcpostos. indcpendeittcmente dc
outras conlinaçõcs contiatuaís ou legais, a que cstivet slljelta.

CLAUSI.JLA DÉCIMA PRIATEIRA - 1)0 FORO
11.01. Fica eleito o fol'o da Comarca de Tianguá, com renúncia exptcssa cle qualquer outro, por mais l)t'ivilcgiado
cine sc.ja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.
E, para límlcza e coilio prova de assim havcrcnl, entre si. ajustado e contratado, é lavrado o pl'escntc ilistnimcilto
cm 03 (três) vias de igual teor, (lue depois dc lido e acllado coilGormc é assinado pelas l)aitcs coiitrataittes c llclas
testeillunllas abaixo nomeadas

Tianeuá-Ceará. de de2022

CONTRATANTE

4NA VLAI)IA )'lOREJliA NUNES Rali'ROSA
SECRETAliIA DE EDUC:AÇAO

CON'TRATADA

Tcstemulthas
CONTRATA DA

:Voille:
CPF: ⑥
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Non)e:
CPF:
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XIODELO DE DECLARAÇÃO DE CUNTPili$'LENTO i)o nisposT(FNO
INCISO XXXllIDO AliT. 7' DA CONSTITlllÇÃO liEDlIAL

(colocar eltl papel tilnbrítdo)

COMISSÃO PERNIANENTE DE LICI'l'AÇÃO
DA PREFEITURA N']UN]C]])AL DE TIANGUÁ

A

REF CONCORRENCIA PI.JBLICA N 04.'2022-SEMEI)

ü!!í&'rego co/y/:V!{((Z2.......,..., para cf'eito dc participação na referida Concorrência Pút)liga, vcm
DECLARAR, sob as penas da lei, e]]] cumprimento ao Incisa XXXlll d0 3rt. 7' da Constituição liccleral.
cine não mantém elll seu quadro dc pessoa] tnenor de 18(dezoito) anos em ])erário soturno dc trabalho ou
cm sclviços perigosas ou insalubres, não possuindo ainda. qualquci tiaballlo de menores dc if)(dezasseis)
anos, salvo condição dc aprendiz. a partir cle 14(catorze) aios

Ressalva

( ) emprega menor. a partir de 14(catorze) anos tla condição de aprendiz

(Localidade), (!e de 202

Carimbo, qualificação e assinatura do responso\.=llegal

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá Ceará www.tianaua.ce.aov-hr
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B r\ionEI,o ur DECLARAÇÃO i)E INEXISTÊNCIA nE FATO ixll~Pit:blt'Ívo
I)E PART]CI]'ARI)E LICITAÇOI(S OU DE CONTRATAR COM QUALQUER

ORGAO l)A AI)MINISTRAÇAO I'UliLICA

COMISSÃO PERMANENTE DE J ICITAÇÃo
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

A

REI. CONCORRÊNCIA P(InLiCA N'o4/2022-SENil

DECLA RAÇÃO

71e çh //cz/í/nre). , CNP.T/MI' n.' inda a
lzç11p/.ç ra eleito de participação na rel'árida Concorrência Púl)liga. vem

DECLARAR, sob as penas da lci, que até a presente data inexistcn) fatos impeditivos para participar dc
licitações ou de contratar com clt.talquer órgão da Administração Pública, t)em como. para sala llabllitação
no presente t)rocesso licitatório, assim como, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
postcnores.

(T ,ocalidadc), de 2023

Cat'imbo, qualificação e assinatura do iesponsáv+llcgal

③
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C - X10DICL0 1)E Dl:CLAlIAÇÃO DE ENQUADRANIENTO CObrO NllCRO
ExlPRESA ou EMPRESA Dl= PEQUENO PORTE - Nln/EPP

(colocar cm papcltimblado)

CobllSSAO PERMANENI'E DE LICITAÇAD
DA PREl;l:!ATURA MI.JNICIPAL DE TTAN(}l.JA

A

REF. CONCORRENCIA PUBLICA N' 04/2022-SFML:l)

DECLARAÇÃO

?o/}?e da//(.//a/?fe) . CNPJ/MF n.' . sediada a
ê/z(/ere('o co/?7p/e/o) , para efeito de participação na !cf'árida Conconência I'ública. vem

DECLARAR, sob as l)enas da lei, quc cumpre os re(luisitos legais l)ara qualificação como
(incluir a condição da empresa: nticroeml)rosa -- ML ou empresa de

pequeno porte - EPP), confomle art. 3' da ll,ei Compleincntar n'' 123/2006 e quc hão está SLLjeita a
.quaisquer dos impcdiilaentos do $ 4' desse artigo, estando a})ta a i.tstiíluir clo tiatanlento dilbicllciaclo
estabelecido nos Ltrts. 42 a 49 da meocioDuclü Leí, co]]] as alterações d'{ Lei Canil)leinentar n'' 147/2014.

(Localidade), dc de 2023

Carimbo, qualificação c assinatura do iesponsáx 'Ilegal.

®'
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\.b.D - NIODELo DE CARTA PROPOSTA
colocar eltipapeltitnbrado)

(Localidade), 02 de .ladeira de 202

CONllSSÃO ])ERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICTPAL DE TIANGUA

REF. CoNCOliRÊNCIA PÚBLICA N" o4/2022-SLN.'tED
Prezados Senhores.
Aprescnl.anjos a nossa proposta dc preços para a execução dos SERVIÇOS CONll)L14h,IEN'l'/\RES l)l
CONA'l'RUÇÃO DE UNIA CRECHE PROINFÁNCIA TIPO l NO BAIRRO DO I'l,ANAL,TO. Sl:l)l
DO Nll.JNICIPTO DE TIANGUÁ-CE, objcto da rcf'erida Concorrência Pública.

O valor tnLdldü proposta é de R$ (
orçainentária, composição de preços e cronograma físico-financeiro, sendo

.), confortne plaitillla

O prazo de conclusão

ordetta de início dos sem,aços.

de todas as ob;as c scrx,'idos é dc
dias, contados n partia da dat:t de rccetlimento da

E o prazo de validade desta proposta é de
desta data dc aplescntação.

). contactos a partir

Informamos que a taxa dc 13DI adorado para execução dos sei"\,'aços é clc
por cento, cona'olnlc conlposíção analítica, cin anexo.

.(

Dcclaran)os que nos preços propostos estão inclusos todas as despesas de fornecimento dos rllateriais.
máquinas, equi})amcntos e fbl'ramental e mão de orla necessária, . lém das taxas, impostos, cncaigos
sociais e traballlistas, acne vícios, transportes e seguros.

Declaramos que visitamos/conhecemos os locais dos serviços, e quc tomamos conhecimento dc todas as
íbcilidades e dificuldades para execução dos serviços.

llinalizat-ido, declaramos quc veriHicalmos todos os prqetos dos s';rx,içou, estando de acordo cotll os
set'ç'aços a serem executados, c que esta]]los dc pleno acordo caiu toda:s as condições esti])HIndUs 1 0 Edital
da l-e+'erida Concorrência Pública e seus anexos.

Atcnciosanlente

Carimbo, qualiüicaç.ão c assinuttira do rcsponsáx,ellcgal

⑧
CearáAv. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335



,,$...-': '''' 4

- - l)E PLANILHA DE ENCHI':GOS SOCIAIS
(colocam' em papeltimbnldo) .ã-

CoN41SSÃO PERA,IANl:NTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICll'AL DE TIAS(nUA

A

REF. CONCORRÊNCIA I'l.J [3 LACA N 04/2o22-SENO EI)

DISCRINlINAÇAO 1 %
ENC.XRGOS SOCIAIS BÀStC(!g

l GRUPO

SEST
SERÁ
INCRA

A.5
A.6
A.

SEBRAE
SAI,Ánio ggJCAÇAO
SEGURO DE

B.l
B.2

liü SA LÁR10

B.9
B . IO

t-
lc

C.2

D

TOTAL DO GRL

L
(Localidade): de dc 2023

③
Carimbo, qual f cação e assinatura do responsável legal

Av. Moises Moita 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá Ceará www.tianaua.ce.aov.br



:iüux©h* - , .. .

F - r\MODELO DE CONIPOSIÇÃO DA T.4XA DI. ltDI /,.'l:;:;;=
(colocar em papeltimbrado) .,''ll:«''' ''Ç' ,X

FS'.

i'} ül4,..;,

REF. CONCORRÊN(:TA pÚBI,ICA N' 04/2022-SI.:MEÍ)

COMISSÃO PERMANEN'rE DE LiCiTAÇÃo
DA PREFEITUliA NÍUNICIPAT, DE TIANGUÁ

A

COMPOSIÇÃO DO
\DNlINISTRAÇAO CENTRAL

2. iMPOr'rOS

2.1. ISS -

2.2. PIS ----- --

2.3. COXINS ---

2.4. CPRB (CASO DE DESONERAÇÃO DO INSS)--- -

3. GARANTIA

4. RISCOS--

5. LtJCRO -.

TOI'AL DO BDl---

13.D.l

%

%

%

%

9,

0'

%

(Localidade), de : de 2023

Carimbo, qualificação e assinatura clo rcsponsál,illegal

Av. Maises Moita, 785 Nenê Plácido -- CEP: 62.327-335 Ceará www.tianaua.ce.aov.br



Prefeitura de r

angua '+'
:''-.

CG r\ionELO UE RELAÇÃO DA tQt;i'E TÉCNICA li ],47Z

(colocar cln papeltirnhnado) \c'' --='L t},,
COMISSÃO PERbIANENTE DE {,]C]']'AÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIAN(}UA

A

REF. CONCOliRÉNCTA PÚBLICA N" 04/2022-SENÍED

Prezados Senhores

Aplesentanlos a relação da equipe técnica que se cncairegalá dtt execução dos SERVIÇOS
CObll'L[NIENI'ARES DE CONSTRUÇÃO DE UN'íA CRECíIE PROINF.\NC]/\ T]PO ] No BAllit<O DO
PLANALTO: SEDE DO NIUNI(:lPIC) DE TIANGUÁ-CE. objeto da rel'árida Concorrência Púlllica.

RELAÇÃO DA EQuiPE TÉCNICA
Função l Expcriêncig.

(Localidade), dc de 2023

Carimbo, qualificação c assinatura do responsávcllega

Av hQoises rulolta, 785 CEP: 62 327 335 Tianquá - Ceará www.tianaua.ce nnv hr
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06
07  
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H - NIODELO nE RELAÇÃO DE XIAQUiNAS E EQuipANtrxvos
(colocar eill papcltimbrado)

CohllSSÃO PERMANENI'E DE LICITAR:ÃO
DA PREI 'EITLIRA MUNICTP.AL DE TIANGUA

REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 04/2(Õ2-SEMED

Prezados Scnlaoies

Apresentamos a relação das máquinas e equipamentos quc estarão à disposição para execução dos
SERVIÇOS COMPLEMEN'l'ARES DE CONSTRUÇÃO Dt UNIA CRECllE I'RoINFANCIA Tll'O l T\o
BAIRliO DO PI,ANAL,TO, SE[)E DO MUN]C]P]O [)E TIAS(;l.JA-CE, objcto c]a refc]'ida C:oncortêt]cia
Pública

RELAÇÃO 1)E MÁQUINAS E EQuiPAUENTOS

Discriminação \;=., ]'ÀmT t;ia;ã'h..=:..]
fàbricaç ]ioi conservação

(Localidade), de de 2023

Carimbo, qualiHlcação c assinatura do responsávellcga}

Av. Moises Moita. 785 Nenê Plácido - CEP: 62 327-335 Ceará www.tianaua.ce.ciov.br


